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PL 4.176/2015 
 
Autor: Angela Albino 
 

Data da 
Apresentação: 

17/12/2015 

 

Ementa: Acrescenta um parágrafo único ao art. 292, do Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de processo Penal - 
vedando o uso de algemas em mulheres grávidas durante o 
parto e durante a fase de puerpério imediato 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferidos os Requerimentos n. 6.028/2017 e n. 6.029/2017, 
conforme despacho do seguinte teor: “Defiro o pedido contido 
nos Requerimentos n. 6.028 e 6.029, ambos de 2017. 
Desapense-se o Projeto de Lei n. 4.176/2015 do Projeto de Lei 
n. 8.045/2010, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados (RICD). 
Em consequência, redistribua-se o Projeto de Lei n. 4.176/2015 
às Comissões de Seguridade Social e Família; de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado; de Defesa dos 
Direitos da Mulher e de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(mérito e art. 54 do RICD), sujeito à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II, do RICD) e sob o regime de tramitação 
ordinário. E, por versar a referida proposição matéria de 
competência de mais de três Comissões de mérito, consoante o 
disposto no art. 34, II, do RICD, decido pela criação de 
Comissão Especial. Publique-se. Oficie-se. 
Publique-se.  
Oficie-se”. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 4.176/2015: À 
CSSF, à CSPCCO, à CMULHER e à CCJC (mérito e art. 54 do 
RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de tramitação: 
Ordinário.] 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 08/03/2017 
 

 


